
PROCESSO N.º 1176/11               PROTOCOLO N.º 07.486.869-0

PARECER CEE/CEB N.º 1121/11 APROVADO EM 08/12/11

CÂMAR A DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FLORENCE 

MUNICÍPIO:   CORNÉLIO PROCÓPIO

ASSUNTO: Pedido de renovação  do reconhecimento do Curso Técnico em 
Enfermagem – Área Profissional: Saúde e adequação do Plano de 
Curso à Deliberação nº 04/08-CEE/PR.

RELATORA:  DARCI PERUGINE GILIOLI

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício n.º 1202/2011 - SUED/SEED, de 05/09/11, a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado no NRE de Cornélio Procópio em 14/01/09, de interesse do Centro 
de Educação Profissional Florence, do município de Cornélio Procópio, que por 
sua  direção  solicita  renovação  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem -  Área Profissional:  Saúde e adequação do Plano de Curso à 
Deliberação nº 04/08-CEE/PR.

A instituição de ensino  foi  credenciada para  a  oferta  de 
Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, pelo prazo de cinco 
anos,  pela  Resolução   Secretarial  nº  2485/02,  de  20/07/02  e  obteve  a 
renovação do credenciamento com base no Parecer n.º 531/10, de 05/05/10, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de início do ano letivo de 2007 até o final 
do ano de 2011.

O  Curso  Técnico  em  Enfermagem  foi  autorizado  e 
reconhecido pela Resolução Secretarial nº 2485/02, de 20/07/02, pelo prazo de 
03 anos e obteve a renovação de autorização pela Resolução Secretarial nº 
295/06, de 09/02/06, pelo prazo de 03 (três) anos, a partir  do início do ano 
letivo de 2005 estando, portanto, com o prazo vencido desde o início do ano 
letivo de 2008.

Embora o processo tenha sido protocolado junto ao NRE 
de Cornélio Procópio em 14 de janeiro de 2009, o mesmo só deu entrada neste 
Conselho em 30 de agosto de 2011, ficando dois anos e oito meses em trâmite 
entre a SEED e a instituição de ensino.

1



PROCESSO N.º 1176/11

2. Dados Gerais do Curso

Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem 
Área Profissional: Saúde 
Regime  de  Funcionamento:  2ª  a  6ª  feira  nos turnos 
diurno e noturno
Regime de Matrícula: modular 
Carga Horária: 1.800 horas 
Período  de  Integralização  do  Curso:  mínimo  de  20 
meses e máximo de 5 anos 
Modalidade de Oferta: presencial 
Requisitos de Acesso: estar matriculado ou ter concluído 
o Ensino Médio 

2.1 Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O Curso Técnico em Enfermagem objetiva formar profissionais, para 
compor a equipe multidisciplinar, desenvolvendo ações de promoção, 
prevenção,  recuperação  e  reabilitação,  referenciadas  nas 
necessidades  de  saúde  individuais  e  coletivas,  determinadas  pelo 
processo saúde e doença. 
Os profissionais deverão apresentar bom relacionamento interpessoal, 
sendo crítico  e  autocrítica,  iniciativa,  flexibilidade,  senso  de 
observação, capacidade de auto gestão, abstração e raciocínio lógico. 
Ações  previstas  para  o  curso  direcionam  para  a  formação  de  um 
profissional  com  capacidade  para articular;  mobilizar  e  colocar  em 
ação  valores,  conhecimentos  e  habilidades  necessárias  ao 
desempenho eficiente e eficaz das atividades requeridas pela natureza 
do trabalho. 
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2.2. Matriz Curricular
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2.3 Certificação

A  cada  módulo  concluído  o  aluno  receberá  um  certificado, 
especificando as competências concluídas.
Ao concluir os Módulos I, II e III e o Estágio Supervisionado, relativo a 
estes  módulos,  o  aluno  receberá  o  Certificado  de  Qualificação 
Profissional de Auxiliar de Enfermagem. 
Na  conclusão  integral  dos  módulos  I,II,III  e  IV,  e  os  Estágios 
Supervisionados propostos, o aluno terá direito ao Diploma de Técnico 
em Enfermagem.
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 2.4 Articulação com o Setor Produtivo 

A instituição mantém convênio com: 

- Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio
- Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio

Os termos de convênio estão anexados às folhas 173 a 
179, 469 e 470.

      
2.5 -  Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA
Alexandra Aparecida 
Marco Vanti Mariucci

● Enfermagem e 
Obstetrícia
● Especialização de 
Formação Pedagógica 
em Educação 
Profissional na Área de 
Saúde: Enfermagem

● Coordenação do Curso
● Anatomia e Fisiologia 
Humana
● Enfermagem Ginecológica 
e Obstetrícia
● Estágio Supervisionado I , 
III

Cristiane Bressan ● Enfermagem e 
Obstetrícia
● Especialização em 
Educação Profissional 
na Área de Saúde: 
Enfermagem 
● Especialização em 
Enfermagem do 
Trabalho
● Especialização em 
Unidade de Terapia 
Intensiva

● Coordenação do Estágio

Maria Tereza Lopes 
Gedvila Repinaldo

● Enfermagem e 
Obstetrícia

● Fundamentos da 
Enfermagem

Marta Nogueira de 
Oliveira

● Pedagogia
● Especialização em 
Psicopedagogia

● Psicologia Aplicada e 
Ética Profissional

André Luiz Oliveira 
Pacheco

● Medicina Veterinária 
● Especialização em 
Vigilância e Saúde

● Microbiologia e 
Parasitologia Humana

Rodrigo da Silva 
Colleti

● Farmácia ● Farmacologia Aplicada

Valéria Tondinelli de 
Carvalho

● Enfermagem e 
Obstetrícia

● Estágio Supervisionado 
Módulo II
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Arlete Marcolino Maria ● Enfermagem e 
Obstetrícia 
● Especialização em 
Saúde Coletiva

● Estágio Supervisionado 
Módulo II

Vanessa Alcântara de 
Oliveira

● Enfermagem ● Enfermagem Médica I
● Administração em 
Enfermagem

Ana Paula Augustini ● Enfermagem e 
Obstetrícia 
● Especialização em 
Programa Saúde da 
Família

● Enfermagem Cirúrgica I
● Estágio Supervisionado do 
Módulo III

Alexandre Cruz 
Malassise

● Enfermagem e 
Obstetrícia

● Enfermagem em Saúde 
Mental

Odinei Paulo 
Venâncio

● Enfermagem e 
Obstetrícia

● Enfermagem em Centro 
Cirúrgico 
● Estágio Supervisionado 
Módulo IV
●  Enfermagem Cirúrgica II

Ana Paula Ferreira ● Enfermagem ● Enfermagem Médica II
● Enfermagem em Saúde 
Coletiva II

Cristine Bressan ● Enfermagem e 
Obstetrícia

● Estágio Supervisionado 
Módulo III
● Enfermagem em Urgência 
e Emergência

Sueli Mariano Pereira ● Enfermagem e 
Obstetrícia

● Enfermagem em Saúde do 
Idoso
● Estágio Supervisionado do 
Módulo IV
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3. Número de Alunos Matriculados, Concluintes, 
reprovados e Desistentes

TURMA 01/2007
A

01/2007
B

02/2007 01/2008 02/2008 01/2009

Total de Alunos 34 31 53 42 29 51

Matriculados 34 31 53 42 29 51

Transferidos - 1 - - - 3

Desistentes 9 4 27 1 - 4

Reprovados - - 7 12 6 12

Concluintes 25 26 19 29 23 32

Na tabela acima das referidas turmas concluintes constatamos um 
índice  razoável  de  desistência,  este  fato  tem  se  mostrado  no 
decorrer  dos  anos,  pois  o  Centro  de  Educação  Profissional 
Florence,  atende alunos dos 21 municípios próximos a Cornélio 
Procópio, sendo assim temos um índice de desistência ligados ao 
fator transporte destes alunos.
(...)
Constatamos também um número  alto  de desistentes  na  turma 
02/2007,  este  fato  aconteceu,  pois  tivemos  no  município  de 
Cornélio Procópio e Bandeirantes, várias turmas do Curso Técnico 
de  Enfermagem  do  PROFAE,  sendo  assim  muitos  alunos  do 
Cornélio Procópio e região conseguiram vagas nestas turmas que 
são gratuitas. (fl. 536).
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4 -  Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  04/11,  do  NRE  de  Cornélio  Procópio,  integrada  pelos 
Técnicos  Pedagógicos:  Maria  Aparecida  de  Barros  –  licenciada  em Letras, 
Cleyson Mendes Soares – licenciado em Filosofia, Tânia Aparecida de Reis 
Closs  –  bacharel  em Ciências  Contábeis  e  como perita  Edinéia  de  Fátima 
Pereira - Enfermeira, emitiu o Laudo Técnico nos seguintes termos:

(...)
Diante do exposto, somos de  PARECER FAVORÁVEL à Renovação 
de Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem do CENTRO 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FLORENCE, município de Cornélio 
Procópio(fls. 631).  

5 – Parecer DET/SEED

Pelo  Parecer  nº  311/11-DET/SEED,  de  19/08/11,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha o processo ao Conselho para a 
renovação do reconhecimento e adequação do Plano de Curso à Deliberação 
nº 04/08-CEE/PR.
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6  –  Adequação  do  Plano  de  Curso  à  Deliberação  nº 
04/08-CEE/PR.

6.1 Dados Gerais do Curso

Curso: Técnico em Enfermagem 
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança 
Carga  Horária  Total  do  Curso:  1.200  horas  teóricas  e 
práticas mais 600 horas de Estágio Supervisionado 
Regime  de  Funcionamento:  2ª  a  6ª  feira,  no período 
noturno – 19:00 às 23:00 hs
Regime de Matrícula: modular 
Número de vagas por turma: 40 (quarenta) por turma
Período  de  Integralização:  mínimo  de  24  meses  e 
máximo de 5 anos 
Requisitos  de  Acesso:  2ª  série  do  Ensino  Médio  ou 
equivalente e 18 anos no ato de matrícula 
Modalidade  de  Oferta:  presencial,  concomitante  e  ou 
subsequente

6.2 Perfil Profissional de Conclusão de Curso

6.2.1 Perfil do Auxiliar de Enfermagem

O Auxiliar  de enfermagem é um profissional  da área de saúde que 
exerce  atividade  de  nível  médio,  para  tanto  detém  conhecimentos 
técnicos e científicos, que lhe permitem participar de forma consciente 
na  sociedade  e  no  mundo  do  trabalho.  Tem  participação  no 
planejamento  da  assistência  de     enfermagem,  atuando     na 
observação,  reconhecimento,  descrição  de  sinais  e  sintomas 
executando  ações  de  tratamento  simples,  pautado  nos  princípios  e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, em equipe de enfermagem e 
multiprofissional  com  a  supervisão  do  enfermeiro.  Desenvolve 
atividades  de promoção,  prevenção,  recuperação  e  reabilitação dos 
processos saúde-doença.
Colabora  com  o  atendimento  das  necessidades  de  saúde  dos 
pacientes e comunidade, em todas as faixas etárias. Orienta e prepara
o  paciente  para  exames.  Realiza  curativos,  administração  de 
medicamentos e vacinas, banho de leito, mensuração antropométrica e 
verificação dos sinais vitais, dentre outros, considerando que o campo 
de atuação para o auxiliar de Enfermagem é amplo e oferece várias 
oportunidades  de  trabalho  no  espaço  hospitalar  público  ou  privado, 
clínicas, unidades de saúde e domicílios.

6.2.2  Perfil do Técnico de Enfermagem

Curso  Técnico  de  Enfermagem  objetiva  formar  profissionais,  ·com 
exercício regulamentado por lei, para compor a equipe multidisciplinar, 
nos programas e serviços de saúde, sob a supervisão do Enfermeiro.
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Desenvolvendo,  assim, a  promoção  prevenção,  recuperação  e 
reabilitação dos processos saúde-doença.  Deverão colaborar  com o 
atendimento das necessidades de saúde dos pacientes e comunidade, 
em todas as faixas etárias, promovendo ações de orientação e preparo 
do  paciente  para  exames.  Realiza  cuidados  de  enfermagem,  tais 
corno:  curativos,  administração  de  medicamentos  e  vacinas, 
nebulizações,  banho  de  leito,  mensuração  antropométrica  .e· 
verificação  de  sinais  vitais,  dentre  outros.  Presta  assistência  de 
enfermagem a pacientes clínicos e cirúrgicos.

6.3 Matriz Curricular
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FLORENCE 

CORNÉLIO PROCÓPIO
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Consta à folha 490 cota da Assessoria Jurídica da SEED 
nos seguintes termos:

(…) 
Conforme se verifica na documentação juntada às fls.  484 a 487, a 
cota foi cumprida, com todos os processos solucionados.
Consequentemente,  deve  o  processo  ser  devolvido  à 
CEF/DAE/SUDE/SEED, para o prosseguimento do feito.

II -  VOTO  DA  RELATORA

Considerando  o  exposto,  somos  pela  renovação  do 
reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde 
concomitante  e/ou  subsequente  ao  Ensino  Médio,  carga  horária  de   1800 
horas, regime de matrícula modular, período mínimo de integralização de 20 
meses, presencial, do Centro de Educação Profissional Florence, do município 
de Cornélio Procópio, mantido pelo Centro de Educação Profissional Florence 
Ltda,  a partir  do início  do ano de 2008,  pelo  prazo de 05 (cinco) anos,  de 
acordo com o estabelecido nas Deliberações n os 09/06 e 02/10 – CEE-PR.

O  referido  curso  fica  inserido  no  Eixo  Tecnológico 
Ambiente, Saúde e Segurança e seu Plano de Curso adequado à Deliberação 
nº 04/08-CEE/PR.

Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica das coordenações  e dos docentes seja ação a ser implementada.

A  instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação e 
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica, para o referido curso.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado da Educação para 
expedição do ato de renovação do reconhecimento do referido curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

              Curitiba, 08  de dezembro de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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